
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Memorando Interno n° 002/2022 

Coronel Vivida, 17 de março de 2022. 

Ao Planejamento de Contratação, 

Tendo em vista os termos da Portaria n° 015/2022, exarada nos autos do Processo 
Administrativo n° 03/2021, avaliado pela Comissão Permanente de Sindicância ou de Processo 
Administrativo Sancionatório no âmbito municipal, instaurado pela portaria 29/2021, solicita-
se a adoção das providências necessárias para efetivar a rescisão contratual e aplicação das 
penalidades. 

Atenciosamente, 

Secretário de Administração 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 
CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 015, de 15 de março de 2022. 

O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
previstas na Lei Orgânica Municipal e o contido na Lei n° 8.666/1993; 

Considerando o que consta no PrOcesso Administrativo n2 03/2021, que- aponta 
descumprimento na entrega do produto especificado no Pregão Eletrônico n2 27/2021, Ata 
de Registro de Preços n2 55/2021, firmado entre o Município de Coronel Vivida e a 
empresa Gesul Comercial Eireli, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNIPJ n9 
14.711.959/0001-40; 

Consicl.wando que a empresa foi notificada na forma da Lei, conforme consta n'o processo 
administrativo, apresentando defesa por escrito não acatada pela Comissão Permanente 
de Sindicância de Processo Administrativo Sancionatório, conforme relatório final em que, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Aplicar penalidades à empresa Gesul Comercial Eireli, CNPJ n9 14.711.959/0001-
40, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida 7 de Setembro, 662, Apto 501 
— Centro, na cidade de Maravilha (89.874-000), Estado de Santa Catarina, com fulcro na lei 
n2 8.666/93, conforme decisão fundamentada no processo Administrativo n2 03/2021 
instaurado: 

I — rescisão do contrato, nos termos do Art. 109, inciso I, "e" da Lei n2 8.666/93 e, as 
penalidades descritas na Ata de Registro de Preço n2 55/2021, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
DAS SANÇÕES ADMINiSTRATIVAS E PENALIDADES, parágrafo terceiro, com muita de 20% 
(vinte.p_c- - cento) sobre o valor total do contrato em questão à empresa Gesul comercial 
Eireli, correspondente a R$ 7.796,00 (sete mil, setecentos e noventa e seis reais). • 

II — suspenção temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com o Município de Coronel Vivida por prazo de 2 (dois) anos. 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 15 .(quinze) 
dias do mês de março de 2022. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito. / 

e registr -se, 

i -3s Lopes 
Secretário de Administração 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
7 de marçO de 2022 

MUN1CIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

Aditivo o 12- cinetroto n°142/2019 - Preo-gão Peoencia. o 104/2019. Contrao.,-

te: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR • Contratada: FLC SUPRIMEN-

TOS LTDA • ME, CNPJIME sob o° 22.371.010/0001.76. Conforme previsto no 

Contrato n. 142/2019, na cláusula sétima, parágrafo segundo, considerando os 
pedidos do Secretário Municipal de Saúde, expedidos pelo Sr. Vinicius Touro/tu, 
fica de comum acordo entre as partes, instalado mais 02 (duas) impressoras tu 
UAPSF DOS PIONEIROS E £50 CENTRAL - L9LIORATORIO. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. COMIICI Vivida, 08 de ouro de 2022. Andersson 
Munique Barreto. Prefeito. 

Aditivo o° 08 - Contrato o° 37/2019 - Pregão Presencial i ' 18/20)9. Contra-
tante: Municipeo de Coronel Vii ido. Contratada: NETPLUS TELECOMUNICA-
COES LTDA, CNP) n.. 30.749.887/0001-86. Prorroga-se a vigèneia ja contrato 
por mais 12 (Jaze) IIICSCS, do IS de março de 2022 a 14 de março de 2023. cum 
fundamento no artigo 57, inciso 11, da Lei Federal n.8.666/93 e solicitação do Se-
cretário Municipal de Administração. Os valores permanece., 1nalterados. O va-
lor total estimado deste termo aditivo é de 89.604,00. Permaneceen inalteradas as 
demos cláusulas. Coronel Vivida. II de março de 2022. Anderson Manique Bar-
reto. Prefeito Municipal. 

Adiu, n. 03 • Contrato n" 46/2019 - Dispensa de Licitação n° 03/2019 - Con-
tratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: COOPERA)) VA DOS PRES-
TADORES DE SERVIÇOS DE CORONEL VIVIDA, CNPJ n". 28.608.556/0001-
84. Prorroga-se a vig.incia do contrato por mais 12 (doze) meses, de 01 de abri: 
de 2022 31 de março de 2023. com fundamento no artigo 57 da Lei i'ederal n. 
8.666/93 e sol/ricaças do Secreeario de Desenvolvimento Rural e Meio Ambien. 
te. Permanecem inalteradas as drenais clausulas. Coronel Vivida, II de março de 
2022. Anderson Manique Barreto. Perfeito. 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Ne 53/2022, PREGÃO ELETRÔNICO N. 24/2022 
- PROCESSO N" 57/2022, PARTES: Município do Pato Branco, CNP) N. 
76.995.448/000 1 •54 e Eletro Luz Cuntérrio de Materiais Elétricos Lula, CNP) 
rr 76.072.776/0001-89. OBJETO: A aquisição e loeação de materiais de deco• 
ração pasesialina e contras:10o de serviços de recreação, atendendo as neressi• 
dados do Setor de Eventos da Secretaria Nlunicilml de Educação e Cultura. VA-
LOR TOTAL: RS 194.372,54. PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 dias. Pato Branco, 15 
de Março de 2022, Viviane Marli Plana - Representante LegaL Ro. 
bson c3ntu - Preleito. 

1sIL/NICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO N. 54/2022, PREGÃO ELETRÔNICO N. 24/2022 
• PROCESSO N" 57/2022. PARTES: Muluc(pio de Pato Bronco, CNPJ N. 
76.995.448/000I•54 e Lenun.ie e CM Leda, CNP) n" 10.649.722/0001-02. OBJE-
TO: A aquisição, e locação de materiais de docs., ação passoalina e contrataç.ão de 
serviços de e-ceei:ação, atendendo 35 neeessecLades do Setor de Eventos da Seereta• 
ria Municipal de Educação e Cultura. VALOR TOTAL R5 104.746.54. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 180 dias. Potro Branco, 15 de Março de 2022. (laudaeel Cordeiro 
Letnonie Representante LegaL R01.011 Cd1.1.1 - Prefeito. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO NI' 55/2022. PREGÃO EIZTRONICO N• 24/2022 
• PROCESSO NI 57/2022, PARTES: Munir/pio de Pato Branco, CNP( N. 
76.995.448/0001-54 e Luiz Carlos Mentiu, CNP) n" 11.567.86 V0001 -61. OBJE-
TO: A aquisição e locação de materiais de decoração pascoalina e contratação de 

serviços dc recreaÇO,  atendem-1-i as necessidades do Setor de Eventos da Sun, 
tona Municipal de Educáçáo e Cultura. VALOR TOTAL: R5 19.990,00. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: I OU doas. Pato Branco. 15 de Março de 2022. Luiz Carlos Menos 
- Representante Legal. Robson Como - Prcleito. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO N. 56/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2022 
- PROCESSO N' 57/2022. PARTES: Município de Pato Bronco, CNP) N' 
76.995.440/0001.54 e Luzes e ()cear Leda, CNP) /I T 19.706.942/00101-72. °PE-
TO: A aquestção e locação de materiais de decoração FMSC0311113 C contratação de 
serviços de recreação, atendendo as necessidades do Setor de Eventos da Secreta. 
ria Municipal de Educação c Cultura. VALOR TOTAL: 08 1.482,24. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 180 dias. Pato Branco, 15 de Março de 2022. Vem Lucia Tomasi - 
Representante LegaL Roh,on c.nt. - 

AVISO DEI:DITAI 
pREoÀ0 PR ESE.NCIAl. 910019/2022 - PNIR 

MODALIDADE: Pregão Presencial do tipo MAIOR DESCONTO PERCENTU-
AL sobre a tabela fornecida pela Agencia Nacional elo ?envie° ANP. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisiçáo de ÓLEO DIESEL COMUM, 
GASOLINA COMUM, ETANOL E DIESEL 010, para veiculos oficiais da fro-
ta municipal. 
CRF,DF.NCIANIF.NTO E ENTREGA DOS F.N'VF,LOPFS: das 13:30 às 14:00 do 

dia 29 de março de 2022, no Departamento de Compras e Licitações, da Prefeitu-
ra Municipal de Renascença, à Rua Getúlio Vargas, n.901. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14:01 do dia 29 de março de 2022, junto 
sala de Lecitaçries da Prefeitura Moo/ripa/de Renascença - PR. 
AQUISIÇÃO DO EDITAI: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na 
P Municipal. no endereço Rua Getúlio Vargas, n. 901, Centra. Fone (461 

550.830d, Renascença, Estado do Paraná, de 2. a 6. fera, nos horários das 07:30 
44 11:30, e -Lis 13:00,o 17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos 
bratuitaments. e pelo site mvverenascencapr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endefeço e te-
lefone citado. 

Renascença, 16 de março de 2022. 

LUCIANA ALMF.R1 MORC1/1.1.1 
Pregoeira 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 
N.° 24/2022. PROCESSO: 57/2022, OBJETO: Aquisição c locação de 
materiais de decoração pascoalina e contratação de serviços de recrea-
ção, atendendo as necessidades dc. Setor de Eventos da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura c ADJUDICO sonos objetos para as em-
presas: Artcidade Indústria e Comercio de Decoraçães Tenuiticas 
Ltda, inscrita no CNPJ n" 15.138.763/0001-70, com o valor total de 
RS 366.823,95: Eficilux Comércio e Serviço de Equipamenos Elétricos 
Ltda, inscrita no CNP) n°26.503.796/0001-99, com o valor total de RS 
35.708,30; Elctro Luz Comércio de Materiais Elétricos Ltda, inscrita 
no CNPJ n° 76.072.776/0001-89 coro o valor total de RS 194.372,54; 
Lemonie e Cia Lida, inscrita OL) cr.a') es. 10.649.722/0001-02 com 2, 
valor total de RS 104.746,54; Luiz Carlos Menon, inscrita no CNP) ti° 
11.567.863/0001-61 com o valor total de RS 19.990,00: Luzes e De-
c& Lido, inscrita no, CNP) n° 19.786.942/0001-72 com o valor total 
de RS 1.482,24; SCI Segurança e Digita! Eireli, inscrita no CNPJ 
1 5.5 1 0.7 70/0001-5 1 com o valor total de R5 2.093,12 e Shock Escul-
turas Serviços de Montagens e Estruturas Eireli, inscrita no CNP( ti* 
16.656.164/0001-01 com o valor total de RS 74.000,00. Polo Branco, 

• IS: •iefy:arço de 2022. Robson Cantu - Prefeito. 

M UNIU PIO DE PATO BRANCO 
EX'TRATO CONTRATO N. 57/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N. 24/2022 
• PROCESSO N° 57/2022. PARTES: Munecipio de Pato Bromro, CNP1 N. 
76.995.44E/0001-54 e SCJ Segurança e Digital Ei reli, CNP) n. 15.510.770/000 I - 
51. OBJETO: .N aquisição c Inea0o de materiais de decoração paseoalina c em, 
tratação de serviço< de recresça, atendendo as necessidades do Setor de Even-
tos da Secreta:, Municipal de Educação e Cultura. VALOR TOTAL RS 2.093,12. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 dias. Pato Bronco, 15 de Março de 2022. leferson 
Loeandro Diniz - Representante Legal. Robson Canto - Prefeito. 

1,11:NICIP1.0 DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Ne 58/2022. PREGÃO ELETRÔNICO No 24/2022 

PROCESSO N'' 57/2022. PARTES: Municipio de Pato Branco, CNP) Ne 
76.995.448/0001-54 e Shock Esculturas Serviços de Montagens e Estruturas El. 
reli, CNP) n. 16.656.164/11001-UL OBJETO: A aquesição c locação de materiais 
de decoração pascoalina e cont rat ação de SerViços de recreação, atendendo as ne• 
cessidads, do Setor de Eventos da Sesee:aria Municipal de Educação e Cultura. 
VALOR TOTAL: RS 74.000,00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 dias. Pato Branco, 
15 de Março de 2022.11clipe Beaoutri - Representante Legal. Rot, 
som Canto: - Prcteito. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termos de Aditamento n° 01/2022 • Contrato IV lb/2021GP. Inexigibili• 
siaste n. 03/2021, Chi...tento Páloliso to. 25/2018. PARTES: Município de Pato 
Branco c Ciem Elitandra Matos liordignen hireli - ME. 0111E1D: Prestação de 
Serviços de Apoio a Diagnose e Terapia, para a prestaçáo de serviços ein 
dimentos. de MZ•dia e Alta Complexidade Ainbulatorial, vi.andee „emulo, usee• 

J.: Sistema Lis/co de Saúdo' SUS residentes 110 Municipio de Pato Branco, 
Moto tom, dos usuários referenciados conforme pactuaçOes firmada via Seereraria 
Municipal s', Saúde de Pato 13raneo, evm valores constantes da Tabela SUS hl u ni• 
copal. ADI TAMEN/TO: DO PRAZO: Coiro base na Lei 8.666/93, de 21 de itenho de 
1993, especialmente em seu Artigo Si'. inciso, 11, M/117-07121c 'oo 5.! 2 C.1.5114012 

ta, inciso 1, do Contrato original, e de acordo cum a solicitação apresentada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, as partes pactuam a prorrogação do prazo finado 
para execução Ou objeto contratual para mais 12 (doze) meses, ou seja, 23/03/2022 
123/03/2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTAR:A, Fonte 303- Despesa: 1487- De,-
dobramento: 2000); Fonte: 494- Despesa: 1490 • Desdobramento: 2003. Perma-
nes., em plena vigancia todos as demais cláusulas e condiçioes que não ...icem 
cum u presente Termo. Pato Branco, 09 de março de 2022. Robson Canto - Prefei-
to. Cleyee Elirandra Nlatos Bordignon • Representantes Legais. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA N" 015, de 15 de março de 2022. RESOLVE: Art. 1. 
- Aplicar penalidades à empresa &sul Comercial Eireli, CNP) ro-' 
14.7 11.959/0(O01-4 0, pessoa jurídica de direito privado, cOTT1 sede na 
Avenida 7 de Setembro, 662, Apto 501 - Centro, na cidade de Ma-
ravilha (89.874-000), Estado de Santa Catarina, com fulcro na lei 
8.666/93, conforme decisão, fundamentada no, processo, Administrativo 
n° 03/2021 instam:1(1o. A publicação c.a íntegra dos atos acima encon-
tra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: Id.r01./..wwivailarle, 
municixal.com.briampi - conforme i,utorizado pela Lei Municipal n" 
3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreta 00 2 7691, de 
14 de julho de 2021. 

'S/ 
AVISO DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAIS:. 018/2022 - PM R 

MODALIDADE: Pregoo Presencial do tipo menor preço unitário. 

OBJE:10: contrataçâo de pessoa jurídica para prestação de serviços médicos 112 

área de Clinica trledica Geral, para atender as demandas da S.cretaria Munici-

pal de Saúde. 
CREDE P.:LAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08(130min às 
09h00noin do dia 2; de morço de 2022, na sola de LICI13C&CS do Prefeitura Muni-

cipal de Renascença, sito à Rua Getúlio Varga.. S't C.C11101). 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:0/. do dia 29 de março de 2022. na
Li.:11.1005 da Prefeitura Municipal de Re.oaseenço. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL O Edita) e seus amos, poderão ser adquiridos tia 
Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, 901. Centro, l ' Une ( 16 ) 

35500.0316 (Prefeitura) / 3550-8316 (Da(sarramento de LicitaçOes), Renascença, 

Estado do Paraná, de 2. a 6. feira. :,os horários das 07:30 as :1:30. e (JUS I 3:00 do 

17:00 horas, onde poderão sjr consultados c adquiridos gmenie . 500ite. c pelo siee 
sesese.reiuscenca.prsov.bt. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, oo endereço e te 

lefone 3C11113 L:11.3d0. 

Rceloscença. 16 de inarso de 2022. 
LUC1ANE ELO1SE LUBCZYK 

Pregoeira 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N'41/20122 

OBJEDD: A implantação de Registro de Preços para Contratação de empresa de 
engenha rea dou arquiletura para, sob deniamlit, elaborar projetas básicos e ese• 
cutivos de reformas, ampliações e/ou construtAes novas de edilicações, seguin• 
do as diretrexes do anexo 01 do, Edital, atendendo as 118,C521JUJCS da M1111111, 

ração Municipal. conforme concliçóes e demais especiferaçÚcs estabelecidas no 
Edital cavas olorosos. 
PREÇO MÁXIMO GLOBAL 185 7.705.761,50. 
DATA DE ABERTURA: 30 de março de 2022, 091100min. no endeleço eletrO-
n isso 111.1.1112ãs:Wil'a.:10).11.1S001/PirlS.. 
0 Edital pode ser obtido na cite www:patni,ranen:pr ao,  hr • -.(ns'.'"seirss,  vs. 
Isránnepla.i. Demais enfumaçoes pelo e-mail; lien, toi,sa- :‘, pr,,gos hr. Pie-
guelra - Vinis Lave. 

MUNICIPIO DE RAY:, BR,NCO 
AVISO nELv,ITAçÃo 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 40/202,,. PROCESs0 N.81/202/ 
OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e (racionada 
aquisição de Fralda descartável, para 00 geriátrico, tamanhos peque-
no, médio, grande e extra grande. atc•tdendo as necessidades da Seer, 
taria lvIunicipal de Saúde 
PREÇO MÁXIMO G:.:.)13AL, ES 738.600,00. 
DATA DE ABERTURA: 31 de março de 2022 às 0900Omin, no endere-
ço dela:mico; br'coonprd:, 

O Edital pode ser obtid, no site 551.0030.11111.002gOILL, K,5ç'‘-,br " blip22L 
un,,,,,,tov,bricomprios. Demais informações pelo e-mail: J1ci1ac0o034i1 
patobranco,nr tauv.br. Regiane Rufato - Pregoeira. 
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AVISO DE 11.11GAMENTO DE RECURSO PREGÃO PRESENCIAL NA 01/2022, 00 16 DE MARÇO 

00 2022, 
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MAGIC BOX DECORACOf S TCMATIUS EIRTU -05 58.511.15, 
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MUNICIPIO DE 1TAPE)ARA D'OEN"TE - ESTADO DO PARANÁ Reabra a 
publicação dos Anexos constantes no Relatório Resumido de F.secução Orçamen-
taria eorreapondente ao 1' Bimestre do ano de 2022. A publicação na integra do 
RREO enruntra-se disponivel no seguinte endereço eletrónieen  
rionsuniciNI cono.br'onr, • coMorme .10fil1 a Lei Municipal ro 1756/2017. 
MUNICIPIO DE ITAPEIARA D'OESTE • ESTADO DO PARA' NA Realiza a pu-
blicação dos AlICX05 do Fundo Municipal dos Direitos da Cro:- ça e do Adoles-
cente correspondente ao, I" Bimestre do atoo de 21022. A publicação na integra 
do 12REC •nicontra•se disponlvel no seguinte endereço deu/mico: bnirkiailat 
el.aretimitni,ipol.cons buarojs' • conlorme JUIOrt. LCI Muaicipal n- 1756/2007. 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA. MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 015/2022 

PORTARIA N° 015, de 15 de março de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal e o 
contido na Lei n° 8.666/1993; 
Considerando o que consta no Processo Administrativo n° 03/2021, 
que aponta descumprimento na entrega do produto especificado no 
Pregão Eletrônico n° 27/2021, Ata de Registro de Preços n° 55/2021, 
firmado entre o Município de Coronel Vivida e a empresa Gesul 
Comercial Eireli, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
n° 14.711.959/0001-40; , 
Considerando que a empresa foi notificada na forma da Lei, 
conforme consta no processo administrativo, apresentando defesa por 
escrito não acatada pela Comissão Permanente de Sindicância de 
Processo Administrativo Sancionatório, conforme relatório final em 
que, 
RESOLVE: 
Art. 1° - Aplicar penalidades à empresa Gesul Comercial Eireli, CNPJ 
n° 14.711.959/0001-40, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na Avenida 7 de Setembro, 662, Apto 501 — Centro, na cidade de 
Maravilha (89.874-000), Estado de Santa Catarina, com fulcro na lei 
n° 8.666/93, conforme decisão fundamentada no processo 
Administrativo n° 03/2021 instaurado: 
I — rescisão do contrato, nos temos do Art. 109, inciso I, "e" da Lei n° 
8.666/93 e, as penalidades descritas na Ata de Registro de Preço tf 
55/2021, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES, parágrafo terceiro, com 
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato em 
questão à empresa Gesul comercial Eireli, correspondente a R$ 
7.796,00 (sete mil, setecentos-e 'noventa e seis reais). 

.11. suspenção temporária do direito de participar de licitação e 
impedimento de, contratar com o Município de Coronel Vivida por 
prazo de 2 (dois) anos. 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 15 (quinze) dias do mês de março de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário de Administração 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador:416D082A 

• Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 17/03/2022. Edição 2479 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

DECISÃO FINAL 

Processo: Ref. Portaria 29/2021 
Interessado: GESUL COMERCIAL EIRELI 
Assunto: Processo Administrativo para a apuração de irregularidades no cumprimento da ata de registro 

de preços n° 55/2021 — Pregão Eletrônico n° 27/2021 

Tendo em vista o constante no processo administrativo n°03/2021, que tem por finalidade a apuração de 
suposta infração da empresa GESUL COMERCIAL EIRELI, no que diz respeito a entrega de lixeiras para 
instalação em perímetro urbano do município, onde a Comissão Permanente de Sindicância de Processo 
Administrativo Sancionatório Municipal, designada através da Portaria 029/2021, manifestou-se no 
sentido pela aplicação de multa bem como suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

Diante do exposto, acolho em definitivo o relatório final da comissão, conforme decisão fundamentada. 

Coronel Vivida, 14 de março de 2022. 

ANDERSON MANIQUE Assinado de forma digital por 

BARRETO:9673110999 ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731109991 

1 Dados: 2022.03.14 13:49:17 -0300' 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — indústria.comercia@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL, APLICAÇÃO DE MULTA E SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA DE LICITAR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 55I2021 - PREGÃO ELETRÔNICO N2 27/2021 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n° - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2

76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson Manique 
Barreto, inscrito no CPF sob o n9 967.311.099-91 e RG n° 5.228.761-8, a seguir denominado 
CONTRATANTE, resolve, através do presente, RESCINDIR UNILATERALMENTE, COM 
APLICAÇÃO DE MULTA E SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E 
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, REFERENTE A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N° 55/2021 firmado com a empresa GESUL COMERCIAL EIRELI, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede na Avenida 7 de Setembro, 662, Apto 501 — Centro, na cidade 
de Maravilha (89.874-000), Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
14.711.959/0001-40 (Contatos: vendas2@gesul.com.br, vendas2@telecopy.com.br, (49) 
3664-1295, (46) 3664-0196), neste ato representada pela Sra. Geisla Antonelli Rayzer Flach, 
portadora do CPF sob o n2 023.355.239-10 e RG n2 2.206.214, DETENTORA, em 
conformidade com as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante 
as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
A rescisão contratual em questão encontra amparo no disposto no art. 79, inciso I, art. 77 e 
78, inciso I e art. 109, inciso I, da Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem 
como, na Cláusula Décima Terceira da Ata de Registro de Preços, no processo administrativo 
instaurado pela Portaria n° 29/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
Parágrafo primeiro: Pelo presente termo fica rescindido a Ata de Registro de Preços n2
55/2021 decorrente do Pregão Eletrônico n° 27/2021, que tem como objeto "registro de 
preços para futuras e eventuais aquisições de lixeiras para instalação no perímetro urbano 
do município de Coronel Vivida — Pr", com efeitos a partir desta data. 
Parágrafo segundo: A rescisão contratual foi feita por ato unilateral da Administração 
segundo o dispositivo retro mencionado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA MOTIVAÇÃO: 
O motivo da rescisão contratual deve-se ao fato da detentora descumprir com as suas 
obrigações contratuais, fundamentado pelo processo administrativo instaurado pela Portaria 
n° 29/2021, nos termos da Lei n2 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA APLICAÇÃO DE MULTA: 
Aplicar multa no valor de R$ 7.796,00 (sete mil setecentos e noventa e seis reais), nos 
termos da Lei n° 8.666/93, art. 87, inciso II, bem como, na Cláusula Décima Sexte, parágrafo 
terceiro, item "b", subitem II da Ata de Registro de Preços, no processo administrativo 
instaurado pela Portaria n° 29/2021. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA QUINTA: DA SUSPENSÃO: 
DECLARAR, sob as penas da Lei, para os devidos fins, que se fizerem necessários, a 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE 

CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, POR PRAZO DE 02 (DOIS) ANOS, com a 

empresa GESUL COMERCIAL EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida 

7 de Setembro, 662, Apto 501 — Centro, na cidade de Maravilha (89.874-000), Estado de 
Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 14.711.959/0001-40, em acordo com o art. 87, 
inciso II I da Lei de Licitações n2 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA: DA DEFESA E JUSTIFICATIVA: 
O processo administrativo instaurado pela Portaria n2 29/2021 garantiu os princípios 
constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO: 
O presente termo de rescisão unilateral, aplicação de multa e da suspensão será publicado 
na Editora Juriti Ltda e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná. 

E assim sendo, assina o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que produza seus efeitos jurídicos e legais efeitos. 

Coronel Vivida, 21 de março de 2022. 

ANDERSON MANIQUE 
Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:96731109991 BARRETO:96731109991 
Dados: 2022.03.30 11:28:46 -0300' 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
CONTRATANTE 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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31 de março de 2022 

asUNICIPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO N. 712022. Sortimos Termo da Adrtamanto ao Contrato 
Prestação de Sarviças 0° 4712017/0P go, enee so aduaram o MunoPra de Maribpda e Wohoon Amora° 
Malooesk, -648, na forma que segue Pelo presente Temo, 8 um tido e MUNICIPIO DE MARIOPellS, 
neste ato reresentado peio l'refeao L84rscipal. Mano Eduardo Lopes Pau., tonam, casado. inscrito 
nu CPF/MF n' 495.843.679-0C cortador da CloRG ra 3.306.983-9 SSP/PR. rondei. e doexcibado na 
Sen, a° 1183, centro. CEP 85.525-000, Da adule de Mariónolis. alente 00 Pararia de ora em danes 
denom-nado CONTRATANTE e de ootro lado VOLSON ANTONIO MALICHESKI • ME. 'assoa 'urda+ 
done privado inscrito no Chiai n 07.381.05410001-93. Inserção Estadual P' sente. Mm 43de 
Alameda Coco, e° 1114, bairro agua &rol CEP 85525-008 aa mala de Manópoes estado do %noa. 
0008 110 representada por W.son Antono Maloneslo, dasolano, casada. amansara. oasooto no CPF 
T23.120789.34, CURO n° 5.041.972-0, tese*ole e dcmcoliado 1. 11 Rira Onze. esquina nem Alameda 
Mau°. n° 1050. bac.° agua azul, CE. 85 525-001. na cidade ote A4anapoks, meado do %fana. dada 
dame deeornoado CONTRATADA. tendo c.a%) e relatado o fcrneomento. Mame espoe ficado. 
tutação too promovica atrasas le El ai de Prega° Preaencal ri. I2120-. orce ndeOende, te da 
traoscoção nsigra o presa,. contato oJe *roa petas dsrosicdes da lei 0* 0.66603 e soas peswInres 
arteraçaes, menfank as saqueies claoadlas e contastes que km por coreto a connetaç.lo de empresas 
para a prestaçâo de serviços te tanso. escolar. Claosula Parreira - Fundamento 
MitamenlortaearaVe O presente naus.e realizado com fulcro no araça 65. da Lao 8.666193. Vermos 
, rt- 65. Os 00058105 1429.106 DO4 esia Lei pooerao ser alterados, com as devidas juStkadvaa 
seçuintes casos ... II - por acordo das par.es- ... d) para restabelecer a Maça° oue as partes pacvaram 
onocalmenta entre te encargos oo co-eataao co reetoseçao da adornistraçao para a rosta remuneraçao 
Ia oba, serviço ou fornecimento odet mando e manutençao do equilibro oconómicuManceeo trocai 
contate na Nd.a de sobrevirem ta.s imprertslvers. Ou prerialverS poriam de conseoukoas 
incalculavers. retardadores ou impe:mos da execoção 00 570110080. ou. ainda em caso de faça maior. 
caso 'omito ou !ao do pompa conígunindo dea econômica eatraordeara e exaccontraival. Ctionuta 
Seguada - Da -,us04ca5va. O ato admenrativo setndiao podo ser praticado sem maiores entraves, 
poravanapo I • na prevlsào cornrat...el Orefe tanto, corkorrne se estrito de Ciaosola atines ti - a Lel 
8.666.53. em se- arl 65. moco II alara 0 aviava o 553 celebraçao. III - 5 rimaste de preço 
questa° visa nestatelecer a refaça°. as sat.& padeciam iro...Tente enee os encargos os 000e11066 
a retroução da adm. stracão para issta ormune ação do serviço. Oet.v,indo a manulendie clo equeaxo 
económico e ananceiro mooal CO contrato. IV - há despe abilodade CoNa080tara Para tal fah. 43 -
reauenmento veo instruido com documentos oca respaldem o adento Saneado. Cláusula Temera 
Valor. I - O valor certo e austado do contrato que era de 00 204,731.18 t Duzentos e setenta e quatro 
staec.mlos e tonta e um rua.s e *roto centavos1 passara a ser RS 28t.646.72 (Duzentos e alenta e 
rral saneemos e quarer8 e seis reais e setenta e cada criavas) Aumentando o valor Pte te RS 6.915.54 
(Serto moi omecenus e roortze reis • cinquenta e quatro centavos). VALOR KM RODADO 
3.79.21.64%. 461.1000 ToDTAL POR DIA '054. 
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MareOpOlo 28 de Março ae 2022. Atamos° de Maricoolos - COuira123448. Moio Eduardo Lopes .3.4e5 
rarefato Monacal. 

MUNIC IMO DE MARIOPOUS 
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO N.  8/2922. Oitavo Termo de Aditamanto ao Contrato d. 
Pnisiaçao da Servia. e' 42/7017.80 coce ela si celetvarn o Municodo de Marcooln e eludo de Cd 
Trarcoarles • ME, na forma dOrt 5%8. Pela sesente Termo, oe um lado o MUNICIPIO DE MARIOPOL IS. 
neste ato represantado pelo Prefeito MuntioN, Mano Estuara* Lopes Pauek. bouileito, casado inscnto 
no CPFoXIF n' 495.843.679-00. portado da CloR3 n°3 306.9634 SSPrPR. rascante e aconfeitado na PJa 
SeIS. n° 1,33, castro CEP 85.525-000 na cidade de Manearas. estado do Pararia, de ora elo ddnk 
denominado CONTRATANTE e de dito lado Claudio de Cd Transpores - ME. Pesada aindca cle creta 
privado, assento no CNPJ '7.035.745-000143. Instancio EStadUal ra asem com sede Alameda Nove 

1115, centro, CEP 85.5254000, na xdadi de Mariépotts, estafo do Param, neste ato tepreentada per 
eludo aos Cd. brasiero. casado. empresam°. nscnto no CF'F/MF n° 819.001.47149. CURO n. 
6.832.604-4 SSPPN. residem* e cionacdado Alameda Nove. ri° "•15. canto, CEP 85.525-000. na cidade 
de Mantooloat estado do Parará. Cle Ora em dank denominado CONTRATADA lendo cena e afastada o 
fornecanereo, adiante especoacado, 04410 aotaçao 10 pronxneta 0010885 00 Editai os Prega° Presencial re 
1521:18, coe inoepeoceate da S31 hanscnçao, integra o suara. CC-ntate 'soe migará pelas deposto:1a 
da Ler n'9 65893 e suas onstenorm alterações. ~ante as votastes clausulas e cors10p5e5 que Mim 
per otsale a coneatação da empresas para a presunto de sionrços de evapore escolar. Caiada 
Primeira - Fundar8nto do AcIrtamareorResiusre S/ orem nte reaasste e maldade, som 'fulcro r10 0098 85, 
da Lei 8.66593. Veiamos "Aot 65 Os antal100 regidos por esta lei podado ser alterados. com as 
devidas sadocatovas. nos seguintes cosa- ... II - por acordo dos part. ... O) ottre restabelecer a releçãO 
C7U6 as panas pactuaram nutrem/me entre os erCargOt do coneatadc a a reinaçao da acme.** 
ciara a esta ra000ekra00 da rara. 5..0 Ou lorreomento obm.anao a Mre,,,,,•-à, 00 ~tino 
eccoarraco-Sranceoro esdal do eonaato, na hipótese Oe soonvvem `atou erionerniveuo. ou proves:eia 
Deram de consequências moais-ufa., ratardadores ou evadiuos da soamOo da aluStade. ou. ainda. 
e, caso de força ma., caso forje, ou frita oo snrice. configurando área económica ertraddinarie e 
exeracondatual. Clausula Segunda - Da JoAtficator Saio aornontstratno pretendas> pode ser praticado 
52, ',MA% :Iravas porcuanto 1- há prertelo coantraasal peia temo. conforme se amai da ClaosuLs 
Csionta II - a oei e.666.93. ano seu to. 65 me'soll 008a ausrua a sua retearaçi5a, - 0 reeuste 
de preço em quinem coa reeshabelecer a resao&o. as panes pact.eram limOefrnente ente OS coreanas do 
contatado e a eco [picão da adminstração cara toS'.3 re1111.1,fatlrico seorço objetivando a maeutençao 
do eauiebno cartax000r e anaecevo laical do contraio. 1V - ha onponibdrtade caçarnenelea para ta, írn, V 
- O reQuetiment0 viso onstNido com documentos que respaldam 3 adm. pleiteado. Cláusula Terceira • 
Do Vaiar. I • C vs'or certo e "siado do conatizi ave era de RS d23.561.40 (Dazentos e vante e três rnol 
quintentes e sessenta e um Mit e aoarenta centavo,. passara a soe 08 229.548.92 (Dweraos e veie e 
non ma quinhromos e Ouaran. e 040 nas e ^imanta e das centavosi. Aumeetaadc o valor lota, de RS 
5.967.52 (Cinco ml ...mos e canta sete eas e amas*01a e cas cariavas). VALOR KM RODADO 
RS 3,75.21.64%a 4.56 KM TOTAL POR DIA 08,20.4o88. 
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MU NICIPIO DE MARIOPOL IS 
TERMO DE ADITAMENTO tor 912022. Nono Termo da Adnamento ao Contato 
de Sarviços ri° 44/2017/GP, que entre S ceiebrerr o akonKipoco do Marepobs e Nscatur 
Ltda • ME. na forma que Sege*. Pe. presente Tema, de um lado o MUNICIRIO 

neste ato representam pesa Prefeito Municonl, Maro Eduard0 Lapas Paufek, Oraderc. 
insere:. DO CPF.UF ri' 495.843.679-00, poa.soor da Clan n. 3.306.983.9 SSP/PR residente 

na Rua Seis. r'1183. centra, CE. 85.525400. na odade de Mancoule estado do Para, 
mante denominado CONTRATANTE e da outo lado NECATUR TRANSPORTES LTDA 
Osaca cie cloreto portado. irscrao no eNPJ n.  17.951.77845031-99, Inacnçao Estadual n" 

R. Nove. os° 584, pneo, CEP 95.525-030, na cidade de Merooda. estado do Paraná 
por Alue dos Santos, brasatero. Waren,. emdesaro. Insim10 no CPF a' 847839.149-87, 

0* 63357.0274 SSP/PR. resdente e domiciliado Rua hkive, n' 584. cento, CEP 85.525-0081 
ae MarkpoSs estado co Parara. 8 ora em caaate denonanado CONTRacaOrs lerdo cano 

o romixamento. acerr.e C606.440400, ou lopfaçáo b p-orovpa arares co Elidi de F 
n° 1212017, que relependerne da sua transcnçáo migra o ;rasante nano-ato Que regera 

da lie n° 8.66893 e suas pcntencres &taiaçus mareante as anuir. ciausulaS 
DUO temo por objeto a contrafaça° de eMOre5a5 para a 5re353çáo de serviços de transporte 

Cláusula %R.a - Funaaroarft oo AdtamenziReajuste: O presente realusto e realizado 
no artigo 65. da Ler 0.68893 Veamos. -Ni. 65. Ch.5 Contratos recpdos oca esta to pceerao 

cem as duidu usaacatvas. nos seuntes casos ... 1J - por aconao Ias partes ... di 
a relaçâo que as panes caca/ara, racialmente eira os encargos oo contratado 

da administração para a fusta remuneracio da obra. sanaço 04 kotnacreento. otatrando 
ao equilbra eCenOrrnoo-financeiro incei ao C.7117.3. na natidese de setwevern 
O, prev-Siverl porem cie consequancas frbealCuleved, retardaddes ou impedavos 

do aportado, ou and, em case de força maor, caso fomo ou lato do ponom smfgurfendo 
extraordinária e ertracontratual. Cláusula Seginla - Da histificativa. Gato adranseativo 

pode ser pr Skold° iam Relede, entraves. pontua. i - na prelléo cor.a.al para 
se cure da Chaustrie Curta. II - a Le. o. 8.66693, em seu ai 85. ocesso II. Mines d. aueriza 

111 - O •caçoire de pie, .1 Opa,. t1. 'eastretakuierr e roaeao as ramos Pres5aram 
entre Os eecargos do coatrataao co retrobaçao da adnrvsetaçáo para anta remunera* 

DalurNaniit, a ItarlDtar.a. co "'Wien() aCOnemC0 e ê, enCe10 iradal do convato. Ti 
orçar8mara para tal 5.m. V - O recurimanto KW iroseuieo com documentos 

o edtno delatado. Claufule TafC•01- Do Valor i - 0 valor certo e anotado Oci avento dr• 
572.47956 (, nsze"tos elefanta e (06 04 qua00...201 e setenta e eore Traia e sessenta 

passara a ser RS 382.542.75 (Trarei3Oos e oitenta e 1000 08 Quinhentos e quarenta e 4334 
e or. Md...). Aernaelaodo o valcx total o. RS 10.06309 (Ou mi ausenta e tras rean 

VALOR KM RODADO. 25 3 75.2 ,6410 e 4,58. KM TOTAL POR DM 145,'002,80'479. 
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Santos traészortes 
hAARK)nlIS 
casads. 
dome-lado 
ora em idiota 
pessoa 'maca 
com sede 
aC representada 
755.680.399-68. 
1421. 920140 
de aromado 
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etegra o 
modank 
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50858008 
regodos por 
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eacargos 
lomeonnato. 
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-npedevos 
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aomnisoahvo 
0000 85000 
atoo,. 
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remuneração 
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do contrato 
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VALOR 
1068.03-124.80.2=125. 

MUNICiPt0 DE MAFUOPOLIS 
TERMO DE ADITAMENTO 10 1112022. Oadmo Primeiro Termo 8 Aditamento Co Contrato 

de Sarviços n' 4612017/OP. que entre oi ~Doar,- o AS.nicipt, de mane*. e vatena 
Leia na lorma que segue. Pa10 presente Termo. de urn lado o MUNICIPIO 

-este ato repretkoS100 pelo Preferia MJnocipal Mario Eduardo Lopes Paulek, teaséero. 
040,1e0 no CRFN4F n. 495E43.679-00, pelador da CURO n° 3.306.983-9 SSP1PP., residoote 

na R.a Seis. n'1183, centro. CEP 85.5254000. na cidade do Maneada, estado do Parara, 
dencounado CONTRATANTE ode ouro Lado VOITENA E SANTOS TRANSPORTES 

de omito privado. MONO no CNPJ n° 173182590001.96 Insoiçâo Esaual o° 
na Roa az n° 480, cento. CEP 85.525-000, na cidade de tartocars, estado do Parar9. 

por Jeferaon Barbosa cios Saltos. braleire. casado. amimaria. 150100 00 CP, /.F 
po8dor 'Ia CURO n°4.972.489-6 SSPPR. residente e doo-cat o na AIameda 

Água Aruá. CEP 85.525-000, na miado de Marc:coes estado do Parara, de ora f`fr 
CONTRATADA. brado cano. Nortada o fomearnanto. adente espoa/içado, coa licitação 

aravas do Edtal da Pregão Pruencial O 122917. Cala ndependente da sua 1.1.1SC1100 
oreeente azorato ave moera peias disposirdin da lei n. 8.65553 e suas POStenOre5 alforges), 
as ragu Mes dausulae e condições que kin por abasto a conaaorçao de empreses 
de serviços de Transporte escolar. elausda Pnrneira - Fundamento do AdarrientoReacrte 

10371r410 A reg.o uxn fiem co alega 55. da Ler 8.66993. Veiamos. 'Art.65. Os 
insta Lei podurao 541 aeoratiuS, com 00 000005 justificativas nos si:gentes casos. ... 
partas. ... d, para restabelecer a relação que as partes pulam., micalmrtete 

do contratado e arco-ibuican da adminuaçao paro aposto remuneração da obra servoço 
objetvanao a manotanção cio ecnel,de ecordmico-financietro trocai cio contato. na 
fatos Morem:res. oo seas,sens porém de oarsequoricias incalculáveis retardadores 

ce exemiçao do /arrotado. G.J, arida. oro caco de força rua, caso tora" ou hlo do 
area eCOnómOd eatraorninfrti e ertrauxerat,a1 Clausula Segunda - Da JusaFcatova 
preteria* pode ser postado sem rraides entrares. Porcluant. 1- ha 010oms44 aanvaioal 

confurme se extrai da Cláusula Durma. II- a Leo n. 8.53893. em seu art 65 ncoso II 
a sua calabaça, III - O reaarste 8 oreço co auestao rosa reestabelecer a relaçao 

Incialmente enoe coe eaurges do acalmia00 e a retribução da admerstração para 
do serviço, ubretvardo a manutento do rafe:rio acenarmo e froanueo orada; 

N - ria dopon..kiede nrçam.otara pia tal fim. V - O requerem. ireA manieto 
que respaidain o adóvo a/amado. Claásula Tercei-a • Do Valor i - 0 vasa certo e 

que era de 59 230.107,12 (Duzentos e trinta e voto mi cento e sete read e doas centavos), 
e ser RS 245026 04 (Durent8 e quarena e conto rol tnte e ses reais e quatro centavos). 

o rake ro-al de 85 8.918,92 (Sen ml novecentos e *ozono 'case noventa e do. centavos). 
KM RODADO: RS 3,06. 5000'5' 3,72. KM TOTAL POR DIA COM 
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Prateio Municipal, 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS MAR1OPOLIS 

RESOLUÇÃO N.005 DE 30 DE MARCO DE 2022. Súmula: Aprova a progra-

mação, e Proposta de roo Anos. oriundo, de transferéncia Voluntária. do, Fundo 

Nacional de Assistencia Social para o Fundo Municipal de Assistencia Social. O 

Conselho Municipal de Assistiincia Social do Município de Mariáprilis Paro.. no 

uso de suas atribuiçdea que lhes confere a lei 022/202500

RESOLVE 

Art. 1° Aprovar a Indicação de recursos do Fundo Nacional de Assistancia Social 

para o Fundo Municipal de Assisténcia Social, relativo a Programação número 

.111530920220001, com vista  anlaimoonaáoc do proporsca, colo, objetivo. refere .se a 

estruturação da rede de serviços do Sistema Onicu de Asaisténcia Social - SUAS, 

mediante transferència voluntária, para custeio/ dos serviços da Proteção Social 

Especial contemplando a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais no valor 

de RS 50.000.00 tanquenta mil reais) 

Art. 2°. Esta ResOlução entra CM vigor ra data de s. publicaçao. 

Mariopolis, 30 de março de 2022. 

Vanieli Novell° 

Presidente do CMAS 

Município de Ilapajara D'Oeste 

A integra se 510000002 00 sita: jattpa,,rss wm drartomunioipal som bioacui.

DECRETO N. 052/2022 

DATA: 29.03.2022. 

SUMULA: Dispõe sobre medidas para o enfrentamento da Pandemia do Coro. 
Viro, - C.OV1D 19 no Município c dá outras providencias. 

PORTARIA N' 1848/2022 

DATA: 29.03.2022 

SÚMULA: INSTITUIR Comissão Organizadora do, Proi2,660 Seletivo para a jun 

Ou de AsSiStente de Alfabetização Voluntário do Tempo de .Áprender 

E' TERMO ADITIVO AO CONTRXTO N° 2916/2021, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAFEJARA D'OESTE E A EMPRESA 
CLINICA MÉDICA STECCA LTDA- Me, CNPFME sob 00016.716.882/0001 

- 26, objeto a contrataçãoi de empresa especializada na prestação, de serviços 
médicos hospitalares de Clinica Geral, para atendimento de urgéncia 
emergéncia na sede da Unidade Municipal de Saúde do Municipio de hapejara 
01/este - PR. de acordo com as condições c especificações mínimas exigidas no 
Edital de Pregão Eletrônico N' 024/2021, fica aditivado o valor contratual do 
Lote 02. passando de RS 187.200,00 (Cento e oitenta c sete mil e duzentos r8is5. 
para RS 234.000.00 (duzentos e trinta e quatro mil reais), sendo um acréscimo 
de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do lote. passando o valor total do 
contralto de RS 467.838.28 (Quatrocentes e sessenia e sete mil, oitocentos 0)00010 
000,41 reais e vinte e coito centavos). peco R$ 514.638.28 (quinhentos e quatorze 
mil, seiscentos e trinta e oito reais c vinte e oito centavos). conforme memorando 
n' 0612022 do Depto. Municipal de Saúde, justificativa do Executivo Municipal, 
tudo de acordo com o Ar. Si. II c 65 da Lei 00 8.666,93, Itapejara D'Oeste, 29 
(vinte c nove) de março de 2022. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO re• 14/2022 

Despacho do Prefeito . Processo Licitatõrio 51/28122. RATIFICO, noto termos 

do art. 26. da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer iuridico do Sr. Tiago 

Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro dispensável a li-

citação nos iermos do inciso XIII, do art. 24 da Lei Federal n=8.604/93, do di-

ploma legal invocado. reterentt à contratação dos serviços de Instituição coo, 
comprovada reptioaçâo técnico profissional para plane(ar, organiaar. elaborar, 

divtilgar e realizar CONCURSO PUBLICO de prova escrita e prática, para pro-

vimento de cargos públicos vagos. sob regime: a) jurldico: Estatutár(o, com cli• 

reitus, vantagens, obrigações e atribuições especificadas nas Leis Municipais n°. 

056/2020 ( Lei Complementar Municipal). ne. 057020250 ambas de 27/04/2020 

e alteraçdes. bem como legislaçao pertinente que vier ser aplicada: b) Previden-

ciaria Regime Geral de Previdéncia Social - RGPS, administrado pelo, Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. CONTRATADA: FUNDAÇÃO DE APOIO 

AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-

008100 (FAU). CNP' ri° 1/3.757.610/0001-22. Valor total: RS 52.850,00. Prazo 

de eXecuçãot 90 dias. da ordem de execução dos serviços. Prazo de vigem.: 06 

meses, conforme contrato. Publiouso se. Coronel Vivida, 30 de março de 2022. 

Anderson Munique Barreto. Prefeito. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO) n°13/2022 

Processo Licitatório n50/20122, RATIFICO. nos termos do art. 26, da Lei Federal 

n.  5.666/93, contendo/ parecer juralico do, Sr. '1 iago Bernardo Ituginski de Almei-

da, Proculador Municipal. declaro dispensável a licitação nos termos do inciso 

XXVI. do art. 24 da Lei Federal ty 8.666/93. do diploma legal invocado, referen-

te a Contratação de serviços para estruturação do serviço de inspeção, munici-

pal, padroniaaçáo. preparação e acompaahamento de estabelecimentos indicados 

para o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal - SISBI• 

-00A. CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERESTADUAL F. INTER:til/NIG-

PAL DE MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO 

SUL DE SEGURANÇA ALIMENTAR. ATENÇÃO A SANIDADE AGROPE 

CUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD. inscrita nu CNP) tr 

07.242.972/0001-31. Valor total: R$ 48.124,80 (quarenta e oito mil cento e Con-

te e quatro reais e oitenta centavos. Prazo de vigancia: 10 (dez) meses, confor• 

me eontrato. Publique-se. Coronel N'ivida. 30 de marco de 2022. Anderson Ma. 

nique Barreto. Preteito. 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL, APLICAÇÃO DE MULTA E SUSPEN-

SÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 55/2021 

• PREGÃO ELETRÔNICO N°27/2021 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. CONTRATADA: GE 

SUL COMERCIAL EIRELL CNPI/ME n.- 14.751.959/0001 40. A rescisão contra 

tualezn questão encontra amparo no disposto no drt. 79, inciso 1.30. 75-e 78, in-

ciso I e art. 109, inciso I, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

bem comuna Cláusula Décima Terceira da Ata de Registro de Preços, no proces• 

so administrativo instatnado pela Porta. n" 29/2021. Pelo presente termo fica 

rescindido, a Ata de Registro de Preços tvil 55/2021 decorrente do Pregão Eletró-

nico n°27/2821. que tem como/ objeto "registro de preço, para futuras e eventu-

ais aquisições de lixeiras para instalação no perimetro urbano do município de 

Coronel Vivida - Pr", com efeitos a partir denta data. A rescisão contratual foi 

feita por ato unilateral da Administraçào) ,egundo, 00 djspmitiVo retrn menciona' 

do. Aplicar multa no valor de RS 7.7046.00 (sete mil setecentos e noventa e seis ie. 

ais), nos termos da Lei it.  8.666,095.00. 87, inciso II, bem como, na Cláusula 0/ -

cima Sexte. parágrafo terceiro, itens "b". sulutein 11 da Ata de Registro de Preços. 

no processo administrativo instaurado pela Portaria n°29/2021. DECLARAR. sob 

as penas da Lei, para os devidos fins, que se fizerem necessários, a susPissiko 
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE 

CONTRATAR COM O MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA, POR PRAZO DE 

02 (DOIS) ANOS, com a empresa GESUI. COMERCIAL EIREI.1, pessoa ¡urdi-

ca de direito privado, com sede na Avenida 7 de Setembro. 662, Apto Sol - Cen-

tro, na cidade de Maravilha (89.874-000). Estado de Santa Carar'na, inscrita no 

CNPUNIF sob o na 14.711.959/0301-40, em acordo com o art. 87, inciso III da Lei 

de Licitações o'8.666!93. Coronel Vivida, 21 de março de 2022. Anderson Mani - 

que Barreto, Prefeito 

Aditivo n° (34 - Contrato n" 160/2019 - Pregão Presencial n° 115/2019. Contra 

tante: MUNICÍPIO) DE CORONEL VIVIDA • Contrai ada: GENTE SEGURA. 

DORA S.A., CNPI/MF n" 90.180.605/0001-02. Considerando a solicitação, do 

contratante. através do uficiu n° 045/2022, expedido pela Sra. Evandra dos Santos c 

pelo Sr. Carlos Lopes, de comum acordo entre as partes, fica incluso na apólice o 

veículo ?inibas VNA'/NEOBUS 15.190 ESCOLAR, a parttr de 22 de inarço de 2022 

até dia 26 de derembro de 2022. Pela inthisão da cobertura do veiculo, o CON-

TRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de 00 5.802.00. Permanecem 

inalteradas as demais clausulas. Ceramel Vivida, 22 de março de 2022. Andersnn 

Munique Barreto. Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2022 

DATA: 07/03;22 ABERTURA: 22/03/22 PROPOSTA ATÉ: 08:00 HS 

DISPUTA: 14:00 HS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PAR A EUTUFIA F EVENTUAL CONFEC-

ÇÃO DE IMPRESSOS DIVERSOS, CARIMBOS E SIMILARES ATENDENDO 

AS NECESSIDADES DF. TODOS OS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL conrinine discriminado no objeto do presen-
te edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 19/2022 

DATA: 07/03/22 ABERTURA: 22;03/22 PROPOSTA ATÉ:N:0511s DIS-

PUTA: 14:00 IIS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FL:TURA E EVENTUAL CONFEC-

ÇÃO) DE IMPRESSOS DIVERSOS, CARIMBO:, E SIMILARES, ATENDENDO 

AS NECESSIDADES DE TODOS OS DEPARTAMENTOS F. SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: conformo discriminado no objeto do presen-

te edital. 

A publicação, na integra dos afrs acima encontra-se dispooulvel no seguinte ende-

reço eido:Mico: h.ttgill(wwtoidLuit muniázakconairiampi - o:sults/me adurindo 

pela Lei Municipal n- 3053, de 26 de Tato de 2021, regulamentada pelo 1'fecret0 

n" 7691, de 14 de julho de 2021. 
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Paraná, 31 de Março de 2022 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XI I N° 2488 C 

Art. 1". DESIGNAR a Servidora Pública DINARA 
MAZZUCATTO, portador(a) da cédula de RG n°. 8.613.696-1 
SSP/PR, para exercer Função Gratificada, Símbolo FG-8, de Diretora 
de Departamento Administrativo da Assistência Social, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, para o cumprimento das 
atribuições constantes nas leis e normativas Municipais relativas ao 
cargo ocupado, a partir de 01(primeiro)de março de 2022. 
§ 1°. A função gratificada perdurará enquanto o funcionário responder 
pelo Departamento Administrativo da Assistência Social. 
§ 2°. A designação nos termos do caput deste artigo é sem prejuízo as 
demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Departamento Administrativo da Assistência Social. 
Art. 2". As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a respectiva data de nomeação, revogada as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
Estado do Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de março de 2022, 133° 
da República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador: 73F1CDD9 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
04/2022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
Concorrência Pública n° 04/2022, tipo MAIOR OFERTA POR ITEM. 
Objeto: ALIENAÇÃO DE 02 (DOIS) IMÓVEIS, DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, SEM 
EDIFICAÇÃO, DEVIDAMENTE AUTORIZADA PELA LEI 
MUNICIPAL N° 3116/2021, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021. 
Abertura as 09:00 horas do dia 02 de maio de 2022, na sala de 
abertura de licitações do Município, situada na Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n - Centro. O valor mínimo da presente é de R$ 
230.000,00. O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel 
Vivida, das 08 às 12 horas e das 13 às 17 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-1111. Coronel 
Vivida, 30 de março de 2022. 

JULIAN° RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:A3A0E01D 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
n° 14/2022 
Despacho do Prefeito . Processo Licitatório n° 51/2022, RATIFICO, 
nos termos do art. 26, da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer 
jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 
Municipal, declaro dispensável a licitação nos termos do inciso XIII, 
do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, do diploma legal invocado, 
referente à contratação dos serviços de Instituição com comprovada 

v; .(Và 
reputação técnico-profissional para planejar, organizar, elaborar, 
divulgar e realizar CONCURSO PÚBLICO de prova escrita e prática, 
para provimento de cargos públicos vagos, sob regime: a) Jurídico: 
Estatutário, com direitos, vantagens, obrigações e atribuições 
especificadas nas Leis Municipais n°. 056/2020 (Lei Complementar 
Municipal), n°. 057/20250 ambas de 27/04/2020 e alterações, bem 
como legislação pertinente que vier ser aplicada; b) Previdenciário: 
Regime Geral de Previdência Social — RGPS, administrado pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social — INSS. CONTRATADA: 
FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (FAU), CNPJ 
n° 03.757.610/0001-22. Valor total: R$ 52.850,00. Prazo de execução: 
90 dias, da ordem de execução dos serviços. Prazo de vigência: 06 
meses, conforme contrato. Publique-se. 

Coronel Vivida, 30 de março de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:14925CCD 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADITIVOS 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
n° 13/2022 
Processo Licitatório n° 50/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da 
Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
dispensável a licitação nos termos do inciso XXVI, do art. 24 da Lei 
Federal n° 8.666/93, do diploma legal invocado, referente à 
Contratação de serviços para estruturação do serviço de inspeção 
municipal, padronização, preparação e acompanhamento de 
estabelecimentos indicados para o Sistema Brasileiro de Inspeção de 
Produtos de Origem Animal — SISBI-POA. CONTRATADO: 
CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE 
MUNICÍPIOS — SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE 
DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À 
SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL 
- CONSAD, inscrita no CNPJ n°07.242.972/0001-31. Valor total: R$ 
48.124,80 (quarenta e oito mil cento e vinte e quatro reais e oitenta 
centavos. Prazo de vigência: 10 (dez) meses, conforme contrato. 

Publique-se. Coronel Vivida, 30 de março de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL, APLICAÇÃO DE 
MULTA E SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 55/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 27/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
CONTRATADA: GESUL COMERCIAL EIRELI, CNPJ/MF n.° 
14.711.959/0001-40. A rescisão contratual em questão encontra 
amparo no disposto no art. 79, inciso I, art. 77 e 78, inciso I e art. 109, 
inciso I, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem 
como, na Cláusula Décima Terceira da Ata de Registro de Preços, no 
processo administrativo instaurado pela Portaria n° 29/2021. Pelo 
presente termo fica rescindido a Ata de Registro de Preços n° 55/2021 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 27/2021, que tem como objeto 
"registro de preços para futuras e eventuais aquisições de lixeiras para 
instalação no perímetro urbano do município de Coronel Vivida — Pr", 
com efeitos a partir desta data. A rescisão contratual foi feita por ato 
unilateral da Administração segundo o dispositivo retro mencionado. 
Aplicar multa no valor de R$ 7.796,00 (sete mil setecentos e noventa 
e seis reais), nos termos da Lei n° 8.666/93, art. 87, inciso II, bem 
como, na Cláusula Décima Sexte, parágrafo terceiro, item "b", 
subitem II da Ata de Registro de Preços, no processo administrativo 
instaurado pela Portaria n° 29/2021. DECLARAR, sob as penas da 
Lei, para os devidos fins, que se fizerem necessários, a SUSPENSÃO 
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TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E 
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA, POR PRAZO DE 02 (DOIS) ANOS, com a 
empresa GESUL COMERCIAL EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Avenida 7 de Setembro, 662, Apto 501 — 
Centro, na cidade de Maravilha (89.874-000), Estado de Santa 
Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 14.711.959/0001-40, em 
acordo com o art. 87, inciso III da Lei de Licitações n° 8.666/93. 

Coronel Vivida, 21 de março de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo n° 04 — Contrato n° 160/2019 — Pregão Presencial n° 
115/2019. Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - 
Contratada: GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ/MF n° 
90.180.605/0001-02. Considerando a solicitação do contratante, 
através do oficio n° 06/2022, expedido pela Sra. Evandra dos Santos e 
pelo Sr. Carlos Lopes, de comum acordo entre as partes, fica incluso 
na apólice o veículo ônibus VW/NEOBUS 15.190 ESCOLAR, a partir 
de 22 de março de 2022 até dia 26 de dezembro de 2022. Pela 
inclusão da cobertura do veículo, o CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA o valor total de R$ 5.802,00. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 22 de março de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:9E3C68FC 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
n° 15/2022 
Despacho do Prefeito. Processo Licitatório n° 52/2022, RATIFICO, 
nos termos do art. 26, da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer 
jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 
Municipal, declaro dispensável a licitação nos termos do inciso II, do 
art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, do diploma legal invocado, 
referente à contratação de empresa para fornecimento de itens para 
decoração da Casa da Cultura Viva, situada na Praça Ângelo 
Mezzomo, para a realização do evento "Páscoa em Coronel Vivida", 
incluindo a instalação. CONTRATADA: RODRIGO FRACARO 
05731691959, inscrita no CNPJ n° 21.966.612/0001-03. Valor total: 
R$ 6.450,00. Prazo de entrega e instalação: 05 dias, da nota de 
empenho. Publique-se. 

Coronel Vivida, 30 de março de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:12B78B1C 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI 3141/2022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
LEI N° 3141/22, de 30 de março de 2022 

SÚMULA: Atualiza os subsídios do Prefeito, Vice-
Prefeito, Secretários Municipais e Chefe de Gabinete 
e dá outras providências. 
AUTORIA: Mesa Diretora 

c ris. 

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do_faraná 
aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinté Lei: I, 
Art. 10 - Ficam atualizados em 10,80% (dez inteiros e gitenta 
centésimos por cento) os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, 
Secretários Municipais e Chefe de Gabinete, de que tratam as Leis 
Municipais n° 2401 de 28/06/2012 e 3042/2021 de 27/01/2021, a 
partir de 1" (primeiro) de março de 2022. 
Parágrafo único — Os pontos percentuais estabelecidos no "caput" 
deste artigo são resultantes do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor — INPC/IBGE, acumulados no período de doze meses, de 
março de 2021 à fevereiro de 2022. 
Art. 2° - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei, correrão 
pelas dotações constantes no Orçamento Geral para o exercício 
corrente. 
Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir da concessão da atualização, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, aos 30 (trinta) 
dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se. 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador:BFFE3238 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 1697 /2022 

PROMOVE ALTERAÇÕES NO DECRETO N° 
1694/2022, QUE ESTABELECE MEDIDAS PARA 
O USO DE MÁSCARA FACIAL DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL NO ENFRENTAMENTO DE 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 
DECORRENTE DA PANDEMIA DA COVID-19 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE 
D'OESTE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
CONFERIDAS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 

CONSIDERANDO o decreto n° 10.596 de 29 de março de 2022 
publicado pelo Governo do Estado do Paraná, trazendo novas medidas 
para uso de máscara facial de proteção individual no enfrentamento da 
emergência de saúde pública decorrente da pandemia do COVID-19; 

DECRETA 

Art. 1 0. Fica revogado o inciso I do art. 1° do Decreto n° 1694 de 21 
de março de 2022. 
Art. 2°. É obrigatório o uso da máscara facial para indivíduos que 
apresentem sintomas de COVID-19 em ambientes fechados e abertos. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE DIAMANTE D 'OESTE 
Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e 
dois. 

GUILHERME PIVATTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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